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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021)

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇO Nº PE-015-2021 – UASG 983891

Nº PE-015-2021| OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
QUALIFICADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, NO INTUITO DE ATENDER A DEMANDA
DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. O edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Sapeaçu, através do e-mail do Setor de Licitações licitacao.sapeacu@gmail.com, ou pelo Site
https://www.gov.br/compras/edital. CADASTRO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A
PARTIR DO DIA 10/08/2021 AS 08h: NO SITE www.gov.br/compras. SESSÃO: 24/08/2021. HORÁRIO:
09h00min.

Sapeaçu, 09 de Agosto de 2021.

Wellington Santos da Silva
Pregoeiro Oficial
Decreto 23/2021
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EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021)

 

 

 

GOVERNO DO TRABALHO 
Prefeitura Municipal de Sapeaçu – Praça da Bandeira, nº 176 – Centro   

Tel.: 75 3627-2136 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 015/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Sapeaçu, UASG Nº 983891, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICA, TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM, MODO – ABERTO, 

autorizada no processo no PE- 015 - 2021, e de acordo com as condições estabelecidas 

neste edital.  

 

1.REGÊNCIA LEGAL 

 

1.1 Os procedimentos da licitação serão regidos pelo DECRETO 10.024/2019, Lei 

Complementar 123/06. 

 

2.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação 

de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designados por ato interno, 

denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o site “comprasnet”, constante da página eletrônica do governo federal.  

 

3.OBJETO 

 

3.1 REGISTRO DE PREÇO VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

QUALIFICADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, NO INTUITO DE 

ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 

 

4.RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

4.1 Recebimento das propostas a partir do dia 10/08/2021 até às 08h00min horas do dia 

24/08/2021. 

4.2 Abertura das propostas 24/08/2021 às 09h00min horas. 

4.3 Início da sessão de disputa de preços 24/08/2021 às 09h00min horas. 

4.4 O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 

recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 
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4.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

4.6 Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular 

consultas pelos e-mail: licitacao.sapeacu@gmail.com ou pelo telefone (75) 3627 2108. As 

consultas serão respondidas através do site do sistema www.gov.br/compras, no campo de 

mensagens do pregão correspondente, a serem respondidas pelo pregoeiro responsável 

WELLINGTON SANTOS DA SILVA / DECRETO -23/2021  

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos 

Projetos/Atividades e Elementos de Despesas para o exercício de 2021, devidamente 

ajustadas nas dotações do exercício subsequente: 

 

204 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.017 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAUDE 

3.3.90.30.00  Material de Consumo 

FONTE: 02 

 

204 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.018 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA ATENCAO BASICA DE SAUDE 

3.3.90.30.00  Material de Consumo 

FONTE: 14 

 

6.CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1 Poderão participar do processo os interessados credenciados junto ao sistema de 

compras do Governo Federal, comprasnet, que atendam a todas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado. 

 

6.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

a) declarados inidôneos por ato da Administração Pública, e que estejam suspensas nas 

esferas federal, estadual e municipal; 

 

b) sob falência, dissolução ou liquidação; 
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d) cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Municipal, ou , ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas 

hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/93; 

 

e) enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 

6.3 Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar de nº. 

123/06, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar 123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 

 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº. 123/06, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei 

Complementar; 

 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 

 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

  

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

h) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

i) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

8. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

8.1 A participação no pregão eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e 

intransferível do credenciado do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 



Terça-feira
10 de agosto  de 2021
Ano V • Edição Nº 734

- 6 -

 Prefeitura Municipal de Sapeaçu - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a p e a c u . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

GOVERNO DO TRABALHO 
Prefeitura Municipal de Sapeaçu – Praça da Bandeira, nº 176 – Centro   

Tel.: 75 3627-2136 
 

preços e documentos referentes a habilitação exigida, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observado data e horário limite estabelecido.  

  

8.2 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no edital. 

 

8.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida no 

item 8.2 sujeitará o licitante às sanções previstas em lei. 

 

8.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua 

desconexão. 

 

8.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 

 

9. PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

9.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância 

com as especificações e condições de fornecimento previstas no Edital. 

 

9.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

 

9.3 O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor 

superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e 

diferente de qualquer lance válido para o ITEM. 

 

9.4 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos 

demais participantes. 

 

9.5 Encerrada a etapa competitiva o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 

valor, para que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
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9.6 O Sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do 

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

9.7 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 

ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

10. PROPOSTA COMERCIAL 

 

10.1 A proposta de preços e os documentos relativos a  habilitação solicitados no Edital 

deverão ser encaminhados em campo eletrônico específico, observados data e horários 

limites estabelecidos.  

 

10.2 A proposta e os lances formulados deverão indicar preços unitários e globais, de 

acordo com os praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 

8.666/93, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), 

atualizados conforme lances eventualmente ofertados. 

 

10.2.1 Em caso de divergência entre os valores unitários e globais, serão desconsiderados 

os primeiros, e entre os valores em algarismo e por extenso, será considerado este último. 

 

10.3 A proposta escrita deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, redigida 

em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e 

inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 

contidas neste edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 

representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax e pessoa de contato. 

 

b) Preços unitários e o global, na forma do subitem 10.2 deste instrumento; 

 

c) Prazo de entrega do material de até 5 (CINCO) dias corridos, a contar do recebimento 

da solicitação de compras, sendo a quantidade solicitada, de acordo com a demanda da 

secretaria.  

 

d) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contado a 

partir da data de apresentação; 

 

e) Marca e referência, se houver. Essas informações deverão constar, obrigatoriamente, 

no campo do formulário proposta do sistema eletrônico e na proposta escrita. 
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e1) Quando ofertada mais de uma marca pelo mesmo preço para o mesmo item, fica 

reservado à Comissão Permanente de Licitação – COPEL o direito de escolha da marca. 

 

10.4 O licitante deverá juntar, obrigatoriamente, à proposta de preços: 

 

b) Declaração do licitante de que garantirá a substituição dos materiais, sem ônus para a 

Administração Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a 

apresentar vícios e/ou defeitos. 

  

c) Dados do representante legal (nome, CI, CPF) com poderes específicos para assinar 

o contrato, conforme modelo anexo a este edital. 

 

10.5 O licitante só poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente 

técnicos sobre o(s) material(is) ofertado(s), bem como informações que não constem em seu 

catálogo e/ou amostra, entretanto, necessárias ao julgamento objetivo, conforme 

especificações do(s) material(is) solicitado(s). 

 

10.6 Após a aferição da regularidade dos documentos de habilitação, bem como da 

regularidade da composição da planilha de preços da licitante detentora de melhor preço, é 

facultado à Comissão requerer o envio de amostras e/ou catálogos dos produtos ofertados, 

o que deverá ser atendido no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data 

de requerimento. 

 

10.7 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

 

10.8 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas 

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do 

objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

 

10.9 Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 

expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

 

10.10 Não serão admitidas cotações de preços para produtos usados, recondicionados ou 

recuperados sob qualquer forma. 

 

11. HABILITAÇÃO 
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11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 

exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas 

ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, à vista dos originais, ou publicação em 

órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos neste edital. 

 

11.2 Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 

 

11.2.1 Habilitação Jurídica 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 

inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

Diretoria em exercício. 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

e) Comprovação da condição de ME ou EPP. 

 

11.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativa 

da União, bem como a regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede ou 

domicílio da licitante; 

 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débito/CND; 

 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

 

11.2.2.1 As microempresas ou empresas de pequeno porte devidamente identificadas 

no certame deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições. 

 

11.2.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do subitem 11.2.2.1, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante (ME ou EPP) for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa 

 

11.2.2.3 A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no subitem 

11.2.2.4, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo facultada à administração convocar os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

  

11.2.3 Qualificação Técnica 

 

a) Alvará de Funcionamento, fornecido pelo órgão fiscalizador do município em que a 

empresa está registrada.   

 

b) Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Conforme a Lei 

8.666/93 em seu art. 30, inciso II e §4º. 

 

Obervações: 

 

1. O(s) documento(s) apresentado(s) por meio de publicação no Diário Oficial deve(m), 

preferencialmente, destacar, com marca-texto, o(s) produto(s) cotado(s). 

 

2. Os registros ou publicações no DOU devem ser identificados com o número do 

item/lote a que se referem, a fim de facilitar o julgamento das Propostas de Preços. 

 

3. A unidade requisitante poderá a qualquer tempo solicitar catálogo com informações 

relativas ao produto ofertado ou amostras do mesmo. 

 

11.2.4 Qualificação Econômico-Financeira 
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a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis, na forma da lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser 

atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de 3 (três) meses da data 

de sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios. 

a1) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento extraídos do livro Diário, devidamente registrado no Órgão competente. 

a2) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, 

na forma da Lei 6.404/76, cópias da publicação de: 

I balanço patrimonial; 

II demonstração do resultado do exercício; 

III demonstração das origens e aplicações de recursos; IV  demonstração das mutações 

do Patrimônio Líquido; V  notas explicativas do balanço. 

 

11.2.5  Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente 

identificado, de cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

b) Certidão de Concordata e Falência 

 

12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

12.1 Para julgamento, será adotado o critério menor preço, observados os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 

12.2 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou, ainda, se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subseqüente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. O 

Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

12.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 

deste Edital e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados 

aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto contratado. 

 

12.4 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate (ficto) as 

propostas apresentadas pelas ME e EPP que sejam superiores em até 5% (cinco por cento) 

à proposta mais bem classificada. 

 

12.5 Para efeito do disposto no subitem 12.4 deste edital, ocorrendo empate (ficto), 

proceder-se-á, da seguinte forma: 
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a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada 

para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça 

proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira classificada do 

certame; 

 

b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 

alínea “a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 12.4 deste edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

 

12.6 Em caso de empate aritmético, verificada a equivalência de valores das propostas 

entre microempresas ou empresas de pequeno porte, antes da aplicação do critério 

estabelecido no inciso I do art. 45 da Lei Complementar nº. 123/2006, o desempate será 

decidido mediante 

  

12.7 Não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte classificadas ou 

habilitadas, segundo os critérios da Lei Complementar nº. 123/2006, será convocado o 

licitante detentor da proposta de menor valor, originalmente apresentada. 

 

12.8 O disposto nos subitens 12.4 e 12.5 aplicar-se-á quando a proposta de menor preço 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre 

que não houver recurso. 

 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1 Qualquer pessoa poderá impugnar/ou pedir esclarecimentos os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  A concessão de 
efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. Acolhida a impugnação contra o edital, será 
definida e publicada nova data para realização do certame. 
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14.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 30 (TRINTA) minutos. Após manifestação 

do interesse e admissibilidade do pregoeiro, será concedido o prazo de 3(três) dias  para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. 

14.3. A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas razões, 

ensejará a preclusão do direito de recorrer. 

 

14.4 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

14.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro, em regra, terão efeito suspensivo, sendo 

este restrito ao objeto das razões oferecidas. 

 

14.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.7 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os 

respectivos prazos legais e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

15. LOCAL DE ENTREGA 

 

15.1 O fornecimento dos produtos será efetuado mediante Ordem de Fornecimento, e 

deverão ser entregues no endereço a seguir indicado, ou em outro local de conveniência da 

Secretaria Municipal de Saúde - Praça da Bandeira nº176, Centro, Sapeaçu - Ba  

 

16. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

16.1. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas 

no art. 62 da Lei 8.666/93. 

 

16.2 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o 

contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital e na 

legislação pertinente. 

 

17. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

 

17.1 Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade superior a 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega.  
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17.2 Os produtos entregues deverão conter em suas embalagens e unidades de 

acondicionamento, nº. do lote, validade. 

 

17.3 Todos os produtos, nacionais ou importados, deverão ser ofertados, apresentados ou 

entregues contendo rótulos, com todas as informações sobre os mesmos em língua 

portuguesa, nos termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

17.7 A Nota Fiscal deverá conter o(s) lote(s) e data de validade de cada produto a ser 

entregue. 

 

17.8 A entrega dos produtos deverá ser efetuada no local indicado no item 16.1 deste 

instrumento, em até 5 (cinco) dias do recebimento da Ordem de Recebimento. 

 

18. PAGAMENTO 

 

18.1 Dar-se-á após a entrega da nota fiscal. Os pagamentos somente poderão ser 

liquidados e efetuados em favor do contratado após atestado de preposto da contratante 

confirmando a prestação dos serviços. 

 

18.2 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

  

19. REVISÃO DOS PREÇOS  

 

19*.1 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

 

20. CANCELAMENTO DO CONTRATO 

 

20.1 O contrato poderá ser cancelado quando: 

 

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao contrato  

 

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato.  

 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato. 

 

d) houver razões de interesse público, devidamente justificado. 

 

20.2 O contrato poderá ser cancelado por iniciativa do fornecedor, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e 

seus Anexos  
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20.2.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia sem prejuízo de aplicações de 

sanções previstas no Edital e na legislação vigente. 

 

21. SANÇÕES 

 

Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo 

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 - não assinar o contrato; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.  

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 

aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e 

seus Anexos. 

 

22.2 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Secretaria solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público 

derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. 
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22.3 No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico no decorrer da 

etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento 

dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

22.4 Persistindo a desconexão por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa, reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes. 

 

24.5 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo de demais sanções 

cabíveis. 

24.6 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

 

24.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

24.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão de sua proposta. 

 

24.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de 

expediente normal. 

 

24.13 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo pregoeiro com base na 

legislação vigente. 

 

24.14 Fica designado o foro da Cidade do Sapeaçu, Bahia – Brasil, para julgamento de 

quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

 

25. Anexos do Edital.   

Anexo I       Modelo Proposta 

Anexo II      Dados para assinatura 
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Anexo III   Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Anexo IV     Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

Anexo V      Termo de Referencia 

Anexo VI     Minuta do Contrato 

Anexo VII    Ata de Registro de Preço 

 

Sapeaçu 04 de Agosto de 2021. 

 

 ____________________________ 

Juraci de Deus Pinto 

Secretária de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO –N.º .............../2021  

 

ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PMS -  

 

PREGÃO N.º  /  (RESPOSTA) 

TEL: FAX:  

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

NOME/CONTATO:  

 

ITEM  

CÓDIGO DESCRIÇÃ   MARCA UF   QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO  

 PREÇO 
TOTAL 

       

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  ( por extenso ) 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

a) caso ache necessário, será solicitada, à detentora do menor preço, amostra dos 

produtos licitados. 

Declaro que no preço cotado estão inclusas TODAS AS DESPESAS, tais como frete, 

seguro, taxas, tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem 

como que o produto será entregue no estabelecimento do contratante.  

Tenho ciência que a contratante poderá pedir amostras dos produtos a serem entregues se 

assim lhe convir.  

  

VALIDADE DA PROPOSTA  

PRAZO DE ENTREGA 

 

FORNECEDOR 

 

  /  /      

DATA ASSINATURA/CARIMBO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO –N.º .............../ 
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ANEXO II 

 

 

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

 

  NOME -  

 

  N.º DE IDENTIDADE -  

 

  ÓRGÃO EMISSOR -  

 

  CPF -  

 

  ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA -  

 

 

DADOS BANCARIOS  

AGENCIA  

CONTA  

BANCO 

FAVORECIDO 

 

 

 

 

Salvador,  de  de  . 

 

 

 

Assinatura e Carimbo 
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ANEXO III 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela 

Lei nº. 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Salvador,  de  de          . 

 

 

 

 

 

 

Licitante interessado 
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PREGÃO ELETRÔNICO –N.º  /2021 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

(Identificação da Licitação) 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins 

do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 

licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
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(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Cidade - UF,  de  de 2021. 

 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação 

completa) 

 

Observações: 

 

1. Esta declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e assinada  

pelo  seu  representante legal ou mandatário. 
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ANEXO V  

TERMO DE REFERENCIA  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DA JUSTIFICATIVA: 

 

Justificamos a necessidade da aquisição dos produtos ora licitados, pois estes serões utilizados no 

desempenho dos serviços realizados pela Secretaria de Saúde.  

 

2. DO OBJETO (especificação e quantidade): 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, NO INTUITO DE ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 

DESTE MUNICÍPIO. 

 

3. PERÍODO DE VIGÊNCIA:  

 

12 meses 

 

4. DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: 

Os produtos serão entregues na Prefeitura Municipal de Sapeaçu, localizada na Praça da Bandeira , 

176, Centro , Sapeaçu - BA   

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATATADA: 

 

5.1) Deverá constar na embalagem do produto, individualmente, o nome, a data de fabricação, a 

validade do mesmo. 
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5.2) O produto a ser entregue devera apresentar validade determinada em cada item no ato da 

entrega; 

5.3) Prazo de entrega: Em até 05 dias da Autorização de Fornecimento ou documento equivalente; 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES: em anexo. 

 

NA DIVERGENCIA ENTRE O QUE CONSTA NO SISTEMA COMPRASNET E A DESCRIÇÃO 

QUE COSNTA NO TERMO DE REFERENCIA, LEVAR EM CONSIDERAÇÃO A DESCRIÇÃO DO 

TERMO DE REFERENCIA. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDAD
E 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Balança medica mecânica 150 kg Balança 150 kg, 
precisão 100 gramas, plataforma 13 x 30 x 40cm, 
Pés antiderrapantes e reguláveis, Película de PVC 
sobre o prato, Régua antropométrica para medir 
altura de 1 à 2m com escala de 0,5cm. Balança 
mecânica construída em aço carbono com pintura 
eletrostática branca, e tapete antiderrapante, com 
régua antropométrica retrátil em alumínio 
anodizado, e haste da régua em ABS garantindo 
conforto e segurança ao paciente 

15 UND   

2 Ar condicionado split 12 mil btu´s quente e frio 30 UND   

3 Armário em aço, 04 prateleiras, capacidade por 
prateleira 50 kg, altura 1,80mxlargura de 70cm, cor 
cinza 

10 UND   

4 Armário para escritório alto, modelo com chave, 
disponível na cor cinza. Altura 165cm x Largura 
82cm x Profundidade 42cm - COR: branco. 
Fabricado em 100% MDF, com chapas de 18mm, de 
alta qualidade e resistência. 

20 UND   
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5 Armário vitrine 2 portas é um item de mobiliário 
que permite a organização, de modo prático, rápido 
e seguro, de produtos como medicamentos 
líquidos, comprimidos, insumos como algodão e 
seringas ou instrumentos para medição de 
temperatura, ou de pressão, por exemplo. Este 
armário vitrine 2 portas acompanha os vidros 
laterais, portas e as prateleiras. Este é um produto 
de excelente qualidade, possui ponteiras de 
borracha que evita danos ao piso do 
estabelecimento. É perfeito para clínicas, hospitais 
e laboratórios que guardam qualquer tipo de 
medicamento ou produto médico no próprio 
estabelecimento. Manter os remédios organizados 
não é exatamente uma tarefa muito simples. Aliás, 
é comum guardamos medicamentos em caixas ou 
em armários como o do banheiro ou em outros 
locais, misturados com itens da cozinha, por 
exemplo. Por isso, ter um armário vitrine 2 portas 
ajuda e muito nessa organização, já que permite 
que você acondicione, de forma correta, produtos 
como comprimidos, xaropes e tudo o mais para dar 
continuidade a seus tratamentos médicos. O 
armário vitrine 2 portas permite que você organize 
completamente seus remédios de uso contínuo, 
acondicionando-os em um móvel concebido 
exatamente para essa finalidade. Além disso, o 
armário vitrine piso 02 portas é prático e ocupa 
pouco espaço, podendo ser instalado em qualquer 
cômodo. Equipado com tranca, esse armário evita 
que crianças e outras pessoas manipulem os 
medicamentos guardados ali, evitando acidentes 
com ingestão indevida.  

30 UND   

6 Autoclave Digital Horizontal 25 Litros: A 
Esterilização é uma etapa importante em hospitais, 
clínicas odontológicas, serviços veterinários, 
estúdios de tatuagem e estéticas que fazem uso de 
equipamentos que entram em contato direto com 
os seus pacientes. Este processo é responsável 
por eliminar a presença de vida bacteriana 
destruindo os microorganismos e, para isso, é 
preciso uma Autoclave que realize a higiene 
correta dos instrumentos.A Autoclave Digital da 
Stermax possui a câmara de esterilização em aço 
inoxidável, sistemas de segurança que controlam 
todo o ciclo e previnem falhas de operação e/ou 
funcionamento. Além disso, a operação é simples e 
prática, permitindo a seleção de diferentes ciclos, 
tudo o que você precisa para manter os 
equipamentos sempre esterilizados e seguros para 
você e para os pacientes.Aqui na Hospinet você 
encontra Autoclave Stermax com 2 anos de 
garantia e capacidade de 25 litros para aumentar a 
sua eficiência no trabalho e evitar os riscos de 
infecções devido aos microorganismos. 

8 UND   
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7 Balança Médica Antropométrica Digital Balança 
médica antropométrica digital dispõem de visor em 
policarbonato de alta resistência à umidade 
elevada. Indicada para locais como academias, 
centros esportivos, farmácias. Plataforma em 
chapa de aço carbono 102, piso antiderrapante 
com tapete que reveste a superfície da plataforma 
de pesagem proporcionando maior segurança e 
conforto aos usuários. Prático sistema para medir 
altura construído em tubo de aço carbono pintado 
na cor da balança, com régua antropométrica 
retrátil em alumínio anodizado, medindo até 2m 
com graduação de 0,5cm. Cabeçote da régua 
antropométrica em plástico ABS injetado, com 
desenho ergonômico especialmente desenvolvido 
para garantir máxima segurança ao paciente. . Pés 
antiderrapantes em borracha sintética, além de 
permitir a correção do nivelamento, oferecem 
maior aderência ao piso. Capacidade de pesagem 
200kg com divisão de 100g. Especificações 
técnicas: - Tensão automática "Full Range" 
(110/220v); - Capacidade de pesagem 200kg; - 
Plataforma em chapa de aço carbono 1020; - Painel 
em policarbonato de alta resistência; - Régua 
antropométrica; - Piso Antiderrapante; - Pés 
antiderrapantes em borracha sintética; - Sistema 
de pesagem eletromecânico; - Plataforma: 28,5 x 37 
cm. Altura do piso até o topo do sistema de 
réguas: 135 cm; - Garantia de Fábrica: 18 meses 
contra defeitos de fabricação. 

10 UND   

8 Balança Médica Pediátrica Digital Funções do 
Teclado: Liga/Desliga, Tara e Impressão. O botão 
de tara pode facilitar o calculo do peso do bebê, 
antes e depois de mamar, peso de fralda limpa e 
fralda suja, pesagem com travesseiros e 
cobertores, etc. Display: LCD (Cristal Líquido), 
evitando consumo energético excessivo Concha 
Anatômica: Construída especialmente em 
Polipropileno injetado na cor Extra-Branco, é anti-
germes, totalmente higienizável e atóxica. 
Gabinete: Em Plástico ABS injetado na cor Extra-
Branco. Garantia de excelente qualidade, com 
resistência e durabilidade. Dimensões: Gabinete 
30L x 28P x 9,5A cm - Concha: 55P x 33L x 8,5A cm. 
Garantia: 1 Ano contra quaisquer defeitos de 
material e/ou fabricação. Alimentação: Bivolt 
automático “Full Range”( 90-250v). Versatilidade 
total!. Especificações técnicas: Alimentação: Bivolt 
automático “Full Range”( 90-250v). Versatilidade 
total! Dispensa a utilização de tomadas tri polar e a 
obrigatoriedade de aterramento, além de proteger a 
balança contra eventuais variações e sobrecargas 
na rede elétrica. Teclado: Teclado tipo “membrana” 
de fácil digitação em policarbonato resistente, 
dispensando proteções adicionais. Funções do 
teclado: liga/desliga, Tara 100%, Impressão, e Z. O 
Botão de Tara pode facilitar o cálculo de peso do 
bebê, antes e depois de mamar, peso de fralda 

13 UND   
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limpa e fralda suja, pesagem com travesseiros, 
cobertores, etc. Concha Anatômica: Construída 
especialmente em polipropileno injetado na cor 
extra-branco, é anti-germes, totalmente 
higienizável e atóxica não oferecendo nenhum 
risco a saúde do bebê. Capa almofadada: Anti-
germes, totalmente higienizável e atóxica. Possui 
desenho com temas infantis e proporciona maior 
conforto ao bebê. Acompanha capa almofadada 
anti-germes, totalmente higienizável. Possui 
desenhos com temas infantis e proporciona maior 
conforto ao bebê. Maior capacidade e precisão do 
mercado - Muito maior capacidade com a mesma 
divisão que o mercado oferece: Mercado 
Capacidade 25Kg x Divisão 5g. Precisão: 2g de 
0,000Kg até 10,000Kg e 5g de 10,005Kg até 
25,000Kg. Design: A Linha Baby Balmak é sem 
dúvida a balança com design mais elaborado e 
diferenciado do Brasil. Produção 100% Nacional: 
Não possui nenhum componente importado. 
Garantia de Fábrica: 01 ano contra defeitos de 
fabricação. 

9 Balança Mecânica Antiderrapante Sport - 130kg: 
Dimensões do produto Dimensões (C x L x A) 24.5 
X 27 X 4.2 cm Peso Kg 1.25 Dimensões da 
embalagem Dimensões Embalado (C x L x A) 26.5 X 
28.5 X 4.6 cm Peso Kg 1.35 

20 UND   

10 Cesto Plástico Tipo Balde Com Tampa 40 litros, 
Branco. Injetadas em plástico polipropileno (PP), 
possui alças ergonômicas, superfície polida para 
facilitar a higienização e evitar o acúmulo de 
sujidade. Medidas Aproximadas: 525mm (altura) x 
455mm (largura) X 387mm (profundidade) 

30 UND   

11 Lixeira inox 20 litros com pedal e balde interno: 
Com a Lixeira Inox com Pedal e com Acabamento 
Polido e Balde Interno Removível 20 L. A abertura 
por meio de pedal é resistente a mais de 1 milhão 
de ciclos (abertura e fechamento). Produzida em 
aço inox com acabamento polido e tampa com 
ressalto, O balde interno removível tem capacidade 
de 20 L. Possui alça para transporte e ventosa na 
base que evita o movimento da lixeira quando o 
pedal for acionado. 

45 UND   

12 Bandeja em aço inoxidável, sem tampa, 30x20x04 
cm (comp x lar x alt). 

15 UND   

13 Banqueta Giratória em Aço Inox Assento Estofado 
com Rodízios • Estrutura fabricada em tubos de 
aço inox • Assento giratório estofado de espuma 
revestido de courvin • Regulagem de altura através 
de fuso roscado • Apoio para os pés fabricado em 
aço inox • 04 rodízios giratórios de 50mm de 

12 UND   
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diâmetro, sendo dois com trava.Altura Mínima 
40cm Altura Máxima 65cm Diâmetro 30cm. 

14 Biombo Hospitalar Triplo com Rodízios-Pintura 
com 03 faces em napa branco (cor padrão), 
sanfonado, usado para facilitar a divisão nos leitos. 
Construído em estrutura de aço, pintado em epóxi, 
na cor branco(padrão), com rodízios giratórios e 
obedece a normas de dimensões. Dimensões do 
Produto: (C x L x A) / (180 x 30 x 180) Cm 

12 UND   

15 Braçadeira Para Injeção Base Tubolar Com Concha 
Inox: Base esmaltada de tubo 2,5×2,5cm com 
30x30cm (larg. X compr) e tubo inferior diâmetro 
7/8 (22,22mm), regulagem da altura por mandril, 
tubo superior inoxidável,com concha em aço 
inoxidável com regulagem por manípulo. Medidas : 
Altura mínima 0,80 mt e 1,10 mt. máxima. 

12 UND   

16 Cadeira de rodas em aço/ferro pintado, braços e 
pés removíveis, com elevação de pernas e suporte 
para soro, capacidade máxima 160 kg: • Construída 
em aço; • Estrutura dobrável em duplo X; • Pintura 
eletrostática epóxi; • Estofamento em nylon 
acolchoado; • Almofada em espuma injetada; • 
Rodas traseiras de 24’’, em alumínio com pneus 
anti-furo; • Rodas dianteiras de 6’’ maciças, com 
garfos injetados em nylon; • Freios bilaterais 
reguláveis; • Protetores de roupa com aba; • 
Apoios de pés articuláveis e reguláveis em altura; • 
Apoios de braço escamoteáveis; • Capacidade para 
160 kg; • Largura do assento: 50 cm 

10 UND   

17 Cadeira em aço/ferro pintado, assento e encosto 
em prolipropileno: Cor:Preto Comprimento do 
produto ( cm ):45 Material para filtro:Polipropileno 
Peso suportado ( kg ):120 Revestimento:Sem 
Revestimento Tipo:Fixo Tipo de pé:Fixo Tipo do 
encosto:Interlocutor Altura (cm):80 Dimensões 
aproximadas da embalagem c/ produto (AxLxP) 
Altura: 80 cm | Largura: 53 cm | Profundidade: 45 
cm Largura (cm):53 Material:Polipropileno 

80 UND   

18 Cadeira estrutura em aço/ferro pintado, com 
regulagem de altura e rodizios, assento e encosto 
estofada em courvim 

25 UND   

19 Cadeira fixa, estofada acabamento em courvim: 
Medidas: Largura 0,60 x Altura 0,93 x Profundidade 
0,58 Peso Suportado: 120 kg Medidas encosto: 
Largura 0,44cm X Altura 0,36cm Garantia de 6 
meses 

42 UND   
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20 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS, TERMOLÁBEIS E 
HEMODERIVADOS REFRIGERAÇÃO ¿ Através de 
compressor hermético, com circulação de gás 
ecológico R-134 A isento de CFC. ALARMES ¿ 
Temperatura abaixo de 2ºC, temperatura alta acima 
de 8ºC, falta de energia elétrica, ambas com tecla 
de inibição para silenciar o buzzer por 10 minutos. 
FAIXA DE TRABALHO - Entre 3,5ºC a 5,5ºC, com 
ponto fixo em 4ºC. REGISTRADOR DE 
TEMPERATURA - Registrador eletrônico das 
temperaturas mínima e máximas atingidas, 
acionadas através de um toque. DISCADOR ¿ 
Sistema automático que realiza ligações 
telefônicas via central telefônica, linha fixa direta 
ou celular, para até três números sempre que o 
equipamento alarmar por temperatura CRÍTICA. 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA DE 
ENERGIA ELÉTRICA - Através de conversor 12 
volts (CC) para 110/220 volts (AC), mantendo todas 
as funções eletro-eletrônicas, inclusive o 
compressor de frio, com autonomia para até 48 
horas. Montado na parte inferior da câmara, com 
gaveta móvel para a bateria selada. DATA-LOGGER 
- Software de gerenciamento que emite relatórios e 
gráficos de performance, inclusive retroativos. 
Permitindo o gerenciamento remoto à distância da 
câmara através da internet. CAPACIDADE 
INTERNA ¿ 260 LITROS. FUNCIONAMENTO 
¿ 127/220 VOLTS 50/60 Hz. 

3 UND   

21 Carro de curativos, em aço inoxidável com balde e 
bacia: Estrutura tubular de aço inox 7/8” 22,22 mm 
com parede 1,22mm; Tampo e prateleira 
confeccionados aço inox 430, com 0,75mm de 
espessura; Acabamento das extremidades das 
prateleiras sem arestas cortantes; Varanda 
(guarnição) em aço inox de 1/4" (6,35mm) ao redor 
das prateleiras; Suporte de balde e bacia em aço 
inox 5/16" (7,93mm); Acompanha balde de inox 
com capacidade de 10 litros e 20cm de diâmetro; 
Acompanha bacia em aço inox de 30cm de 
diâmetro; Acabamento polido; Pés com rodízios 
giratórios de 50mm (2") de diâmetro; Peso máximo 
suportado pela prateleira: 20 Kg. 

8 UND   

22 Computador, com processador no mínimo INTEL 
CORE I3 ou AMD A10, memória RAM 4GB, DDR3, 
1600MHz, disco rígido mínimo de 500GB, m0onitor 
de 18,5" (1366 X 768), mouse USB, 800 DPI, 02 
botões, SCROOL (COM FIO), fonte compatível com 
o item, sistema operacional windows 7 PRO (64 
BITS), garantia mínima de 12 meses, teclado USB, 
ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO), INTERFACES DE 
REDE 10/100/1000 E WI-FI, INTERFACES DE VIDEO 
INTEGRADA, UNIDADE DE DISCO ÓTICO CD/DVD 
ROM 

20 UND   

23 Cuba rim para assepsia - inoxidável, capacidade de 
750 ml: Cuba rim de inox. Produzido em aço 
inoxidável. Utilizado para armazenamento de 

15 UND   
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qualquer tipo de líquido. 

24 Detector Fetal Digital, portátil: Transdutor de alta 
sensibilidade; Compacto, leve e fácil operação; 
Alto-falante de alta performance; Entrada para fone 
de ouvido, gravador de som ou computador; 
Design ergonômico e compartimento para 
transdutor; Botão liga/desliga e controle de volume 
e desligamento automático; Tela de LCD colorida 
para visualização numérica e da onda do batimento 
cardíaco fetal; Alarmes visuais/sonoros ajustáveis 
e programáveis; Bateria interna recarregável e 
carregador integrado ao equipamento (Bivolt); 
Sensibilidade a partir de 10-12 semanas 

15 UND   

25 Escada com 02 degraus em aço inoxidável: 
Estrutura em tubos redondos de 19,05mm de 
diâmetro, pisos em chapa de aço revestidos com 
piso de borracha preta antiderrapante, com cinta 
de aço inoxidável na frente e atrás de cada piso, 
pés com ponteiras, totalmente esmaltada. Medidas 
dos pisos: 14cm X 35cm, altura do 1º piso 0,20 mt e 
do 2º 0,38 mt. Altura total da escada 0,40 mt e 
largura total 0,39 mt. 

30 UND   

26 Fita Antropométrica: Dimensões: 194x45cm Peso: 
24g; Modelo: Trena  

50 UND   

27  Foco refletor ambulatorial, iluminação LED, haste 
flexível: Características • Refletor de luz auxiliar 
para exames clínicos e ginecológicos. • Com haste 
superior flexível e cromada. Pedestal com haste 
inferior pintada. • Altura variável entre 100 a 150 
cm.• Pintura em epóxi a 250° C de alta resistência. • 
Base do pedestal com 04 rodízios proporcionando 
maior sustentação e segurança ao equipamento. • 
Alimentação elétrica automática de 127 à 220 v. 
50/60 Hz. • Lâmpada de Led (luz fria e branca). Peso 
líquido: 3 kg. • Garantia de 01 ano contra defeitos 
de fabricação. • Produto projetado em 
conformidade aos requisitos das normas : NBR-
IEC 60.601-1 E NBR-IEC 60.601 1-2 • Isento de 
registro MS Peso 3kg Dimensões Comprimento: 
15cm Largura: 10.5cm Altura: 106cm Registro 
ANVISA: 81793010002  

10 UND   

28 O Fogão Industrial 6 bocas 30X30 com Forno Luxo 
Metalmaq possui uma excelente potência nas suas 
bocas e estrutura bem reforçada, o que prolonga a 
vida útil do equipamento e garante a produtividade 
da sua cozinha por muito mais tempo.  Material de 
Fabricação, Aço carbono com pintura eletrostática 
Medidas do produto Profundidade: 87 cm 
Comprimento: 113 cm Altura: 80 cm Informações 
Técnicas Perfil: 6,5 cm Queimadores fabricados em 
ferro fundido com alto padrão de dureza 6 - 
Queimadores duplos com consumo de 600gr/h 
Quadro sem emendas Grelhas fabricadas em ferro 
fundido com alto padrão de dureza Registros de 
alta qualidade Bandejas coletoras de gordura 
Consumo(GLP): 3.600 gr/h. GARANTIA: 3 meses 

4 UND   
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29 Geladeira / Refrigerador capacidade de 250 a 299 
litros: 127V; degelo manual. 

9 UND   

30 Medidor De Glicose: - Monitor baseado em 
plataforma amperométrica (Blosensor) portátil, 
para uso hospitalar e domiciliar, com faixa de 
medição de valores entre 20 a 600 mg/dl; volume 
da amostra de 1 microlitro; oferecendo resultado 
da análise inferior a 10 segundos. memória de 300 
resultados com data e hora. porta serial para 
conectividade e transferência de dados. sistema de 
codificação através de chip de fácil manuseio que 
acompanha a caixa de tiras de glicemia. Fornece 
um cálculo da média de 7,14 e 30 dias. Registrado 
pela Anvisa- 80011990002 - Isento de registro pelo 
Inmetro. Itens Inclusos: 1 monitor, 1 estojo, 1 
manual, 1 Lancetador , 10 Lancetas e 1 frasco 
solução controle. 

10 UND   

31 Impressora Laser Especificação mínima: que esteja 
em linha de produção pelo fabricante; impressora 
laser com padrão de cor monocromático; 
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade 
de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho 
de papel A5, A4 carta e ofício; capacidade de 
entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 
páginas; interface USB; permitir compartilhamento 
por meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 
802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o 
produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento garantia de 12 meses. 

1 UND   

32 Impressora Multifuncional Tanque De Tinta Wi-fi.: 
Peso 4.900 Kg. Sistema De impressão Jato De 
Tinta. Conteúdo Da Embalagem Multifuncional, 
Garrafa De Tinta Preta, 1 Garrafa De Tinta Ciano, 1 
Garrafa De Tinta Magenta, 1 Garrafa De Tinta 
Amarela, Cabo De Alimentação, Cd De Instalação E 
Softwares Guia De instalação Ra. Formato Do 
Papel A4, A5, A6, B5. Referencia / Funções 
Wireless, Imprime, Copia, Digitaliza. Consumo De 
Energia (Kw/H) 11,0W Em Operação E 1,3W Em 
Repouso. Capacidade Da Bandeja 100 Folhas. 
Resolução De Impressão (Em Preto) 5760 X 1440 
Dpi. Resolução De Impressão (Em Cores) 5760 X 
1440 Dpi. Papeis Suportados Comuns, Papeis 
Especiais (Papel Matte, Glossy, Semi Glossy, High 
Quality Inkjet Paper). Altura 30.30 Cm. Largura 
44.50 Cm. Profundidade 52.80 Cm. Voltagem Bivolt. 
Garantia 12 Meses. 

10 UND   

33 Longarina com 03 lugares, estrutura em aço/ferro 
pintado, assento e encosto estofado 

10 UND   

35 Mesa auxiliar hospitalar com rodízios 40x40x80 cm 
/aço inoxidável 

8 UND   

36 Mesa de escritório com 02 gavetas, material em 
MDF, 120x60x75. 

36 UND   

37 Mesa ginecológica em aço/ferro pintado, leito 
estofado móvel: Altura: 87 cm Largura :53 cm 
Profundidade: 116 cm Peso : 20 Kg 

8 UND   
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38 Mesa para impressora,em aço/ferro pintado, tampo 
em, madeira/MDP/MDF/SIMILAR:Medidas - Largura: 
100cm - Profundidade: 60cm - Altura: 075cm Mesa 
retangular, tampo 15 mm com acabamento fita 1 
mm, travessa em madeira 15 mm, estrutura em 
tubo de aço com fechamento lateral em madeira 

17 UND   

39 Mesa/ Maca para exames clínicos em aço 
inoxidável, leito estofado móvel com suporte para 
papel. Dimensões: Comprimento: 1,85 m; Altura: 
0,80 m; Largura: 0,55 m. 

29 UND   

40 Monitor Multiparâmetros, 05 parâmetros básicos, 
ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP, monitor pré-
configurado, monitor no mínimo 10' com suporte: 
Comunicação HL7/HIS Bidirecional; Tela com 
inclinação de 105° touchscreen de 8' Interface 
amigável, customizável e com teclas de atalho; 
Revisão de tendências gráficas e numéricas 
tabulares de até 720 horas com intervalos 
configuráveis; Alarmes técnicos e fisiológicos com 
diferentes LEDS; Monitora a variação de pressão 
de pulso sem custo adicional (delta PP ou PPV); 
Detecta até 33 arritmias; Alça para transporte e 
estrutura para armazenar cabos e acessórios; Leve 
e compacto com peso de apenas 4,0kg; 
Parâmetros Básicos; ECG 3/5 vias; Sp02; 
Respiração; Pressão NÃO invasiva; 1 ou 2 canais 
de temperatura; Frequência de pulso. 

10 UND   

41 Nebulizador portátil com compressor, 01 saídas 
simultâneas: Bivolt 127V/220V- Nebulizador jato de 
ar comprimido - Nível de ruído:< 65 dB- Taxa de 
Nebulização := 0,2 ml/min - Tamanho da partícula:= 
5 µm- Nebulização:10 ml- Faixa de Fluxo de 
operação:4 – 7 L/min - Faixa de pressão 
operacional:14,5 a (...). 

13 UND   

42 Purificador de Água; Refrigerado por - Compressor 
Branco PC41B Água Gelada e Natural. Purificador 
de Água PC41B. Refrigerado por compressor, ele 
tem fluxo de água contínuo ou controlado, além da 
longa duração. São três opções de temperatura e 
tem bandeja removível. Nesta opção você leva na 
cor Branca. 

13 UND   

43 Seladora manual com pedal,grau cirúrgico: Modelo 
Seladora de Pedal Grau Cirúrgico 25 cm Barra de 
Selagem:250 mm Peso:8 Kg Dimensões:360 x 80 x 
140 mm 

20 UND   

44 CARRO DE EMERGÊNCIA confecção de estrutura 
em aço pintado e cabine em aço inox possui 
cilindro de oxigênio, suporte para cilindro, suporte 
para soro, com 04 gavetas, possui suporte para 
desfibrilador, tábua de massagem e régua de 
tomadas. Procedência nacional, modelo carro de 
emergência. 

1 UND   

45 CADEIRA DE BANHO HIGIÊNICA : Cadeira de 
banho confeccionada em aço carbono ideal para 
uso sanitário e chuveiro. Assento sanitário 
removível, encosto em nylon, apoio para os braços 
fixos apoio para os pés 

1 UND   
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46 Mesa de Mayo Totalmente Inox com Bandeja Inox 
ESPECIFICAÇÕES:- Base construída em tubo de 
aço inox redondo;Suporte para bandeja C45815/ 
haste de altura regulável em aço C4- Acompanha 
01un Bandeja inox removível 48x33 cm;- Altura 
ajustável por meio de manípulo;- 03 pés com 
rodízios giratórios de 2" de diâmetro.Dimensão 
aproximada: 680 x 470 x 850 mm altura mínima - 
Altura Máxima: 1200 mmGarantia de 01 ano para 
defeitos de fabricação 

8 UND   

48 CAMA NÃO HOSPITALAR, comum, com colchão 
CaracterísticasDimensões do produto:Largura 
0,94M; Profundidade 2,00M; Altura 0,70M. 
Dimensões do colchão:Largura 0,88M; Altura 
0,12M. Itens inclusos: 1 
cama e 1 colchão 

4 UND   

49 BISTURI ELÉTRICO. Equipamento 
microprocessado utilizado para procedimentos 
cirúrgicos. Com potência de no mínimo 300 Watts, 
com no mínimo as funções: funções corte, 3 níveis 
de blend, coagulação e bipolar. Características 
para as potências das funções de no mínimo: 
Corte: Puro - 300w; Blend 1 - 250w; Blend 2 - 200w; 
Blend 3 - 150w; Coagulação: Spray - 120w; Bipolar 
- 70w, no mínimo. Display digital de fácil leitura; 
Painel à prova d'agua; Alarmes audiovisuais de 
segurança; acionamento de corte e coagulação por 
pedal ou caneta com comando manual; saída 
bipolar independente. Com duas saídas 
independentes para caneta de comando manual 
facilitando o trabalho de dois cirurgiões; 
compatível com sistema de gás argônio; Sistema 
de segurança; Possibilidade de controle da 
potência na caneta e/ou no pedal. Memorização de 
programações realizadas; indicação sonora da 
função acionada. Acompanhar o equipamento, no 
mínimo: 1 pedal duplo, 1 caneta padrão 
autoclavável; 1 caneta de comando manual 
reutilizável; 1 placa neutra permanente em inox; 1 
cabo bipolar autoclavável; 1 cabo de força; 1 carro 
móvel para transporte; 1 conjunto com mínimo de 
6 eletrodos; 1 pinça bipolar isolada tipo baioneta; 1 
cabo de placa neutra dupla. Alimentação elétrica a 
ser definida pela entidade solicitante Und 1 
BISTURI ELÉTRICO. Equipamento 
microprocessado utilizado para procedimentos 
cirúrgicos. Com potência de no mínimo 300 Watts, 
com no mínimo as funções: funções corte, 3 níveis 
de blend, coagulação e bipolar. Características 
para as potências das funções de no mínimo: 
Corte: Puro - 300w; Blend 1 - 250w; Blend 2 - 200w; 
Blend 3 - 150w; Coagulação: Spray - 120w; Bipolar 
- 70w, no mínimo. Display digital de fácil leitura; 
Painel à prova d'agua; Alarmes audiovisuais de 
segurança; acionamento de corte e coagulação por 
pedal ou caneta com comando manual; saída 
bipolar independente. Com duas saídas 
independentes para caneta de comando manual 

1 UND   
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facilitando o trabalho de dois cirurgiões; 
compatível com sistema de gás argônio; Sistema 
de segurança; Possibilidade de controle da 
potência na caneta e/ou no pedal. Memorização de 
programações realizadas; indicação sonora da 
função acionada. Acompanhar o equipamento, no 
mínimo: 1 pedal duplo, 1 caneta padrão 
autoclavável; 1 caneta de comando manual 
reutilizável; 1 placa neutra permanente em inox; 1 
cabo bipolar autoclavável; 1 cabo de força; 1 carro 
móvel para transporte; 1 conjunto com mínimo de 
6 eletrodos; 1 pinça bipolar isolada tipo baioneta; 1 
cabo de placa neutra dupla. Alimentação elétrica a 
ser definida pela entidade solicitante Und 1 
BISTURI ELÉTRICO. Equipamento 
microprocessado utilizado para procedimentos 
cirúrgicos. Com potência de no mínimo 300 Watts, 
com no mínimo as funções: funções corte, 3 níveis 
de blend, coagulação e bipolar. Características 
para as potências das funções de no mínimo: 
Corte: Puro - 300w; Blend 1 - 250w; Blend 2 - 200w; 
Blend 3 - 150w; Coagulação: Spray - 120w; Bipolar 
- 70w, no mínimo. Display digital de fácil leitura; 
Painel à prova d'agua; Alarmes audiovisuais de 
segurança; acionamento de corte e coagulação por 
pedal ou caneta com comando manual; saída 
bipolar independente. Com duas saídas 
independentes para caneta de comando manual 
facilitando o trabalho de dois cirurgiões; 
compatível com sistema de gás argônio; Sistema 
de segurança; Possibilidade de controle da 
potência na caneta e/ou no pedal. Memorização de 
programações realizadas; indicação sonora da 
função acionada. Acompanhar o equipamento, no 
mínimo: 1 pedal duplo, 1 caneta padrão 
autoclavável; 1 caneta de comando manual 
reutilizável; 1 placa neutra permanente em inox; 1 
cabo bipolar autoclavável; 1 cabo de força; 1 carro 
móvel para transporte; 1 conjunto com mínimo de 
6 eletrodos; 1 pinça bipolar isolada tipo baioneta; 1 
cabo de placa neutra dupla. Alimentação elétrica a 
ser definida pela entidade solicitante Und 1 

50 LAVADORA DE ROUPAS HOSPITALAR capacidade 50kg, 
estrutura externa e cesto interno em aço inoxidável, possui 
pinel de comando, barreira sanitária, dispositivo de 
segurança e freio de parada 

1 UND   

51 SECADORA DE ROUPAS HOSPITALAR capacidade 30 kg, 
estrutura externa e tambor em aço inoxidável, aquecimento 
gás/vapor/elétrico, com painel de comando 

1 UND   

52 Aparelho de Raio-x odontológico coluna com braço 
convencionalmodo de operação: digital, tensão: mínimo 
7MA Especificações Técnicas Tensão da rede: 127V/60Hz / 
220V/60Hz / 220V/50Hz / 230V/50Hz / 240V/50HzPotência 
de entrada: 1200VATensão do tubo:70kVpCorrente do tubo: 
7mATempo de exposição: 60ms a 3,2sComprimento do 
cilindro: 200mm (300mm opcional)Colimador Retangular 30 x 
40mmFiltro equivalente em Alumínio: 1,5mmDimensão do 
foco do tubo: 0,8 x 0,8mmFator de resfriamento: 1:30s 

1 UND   
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53 Aparelho fotopolimerizador de resinas, LED, sem fio, 
sem radiômetro: Indicado para fotomilimerizar resinas ou 
qualquer substância sensível à faixa de luz no espectro de 
440 nm a 480 nm.* Alta intensidade, leve, profundidade de 
cura, sem ruído de ventilação.* Uso eficiente de energia, 
modo ramp, sem fio, fácil limpeza.* Radiômetro incluso.* 
Bateria removível.* Modo RAMP: Durantes os primeiros 5 
segundos a potência da luz emitida pelo Radii-cal aumenta 
gradualmente. Este início suave da polimerização minimiza o 
stress da união entre a restauração e o esmalte / dentina e 
reduz os espaços marginais na restauração.* Intervalo do 
comprimento de onda: 440 nm – 480 nm.* Intervalo do pico 
do comprimento de onda: 460 nm.* RAMP para intensidade 
total: 5 segundos.* Intensidade da luz: 1200 mW/cm2 (pico).* 
Tempo de uso contínuo: 60 segundos.* Tempo de uso 
contínuo com carga total: 2 horas.* Dimensões: 22mm 
diâmetro x 243mm comprimento.* Peso: 144g / 5,1 oz.* 
Bateria: 2 x 4,2V Lítio – 1200 mAh.* Voltagem de entrada: 90 
– 264V – 50/60 Hz.* Voltagem de saída: 12V DC.* Tempo 
para carregar a bateria: 60 – 180 minutos.permite que você 
realize 720 fotolpolimerizações de 10 segundos antes de 
efetuar uma nova recarga.* Bateria removível: A bateria pode 
ser facilmente removida e substituída.* Garantia: 2 anos. 

4 UND   

54 Autoclave Digital 25 Litros para Odontologia; Dados 
Técnicos:Cor: BrancaVoltagem: Bivolt AutomáticoPeso 
Bruto: 25,5 Kg frequência: 50/60 Hz Potência: 1.600 
WattsDimensões das Bandejas: 19 x 1,2 x 38 cm (tamanho 
único)Capacidade: 25 litrosDimensões Autoclave: 38 x 38 x 
59 cm (L x A x P) / Câmara: 24,6 x 45,2 cm (D x P)Peso 
Bruto: 25,5 KgMaterial: Aço InoxPeso Bruto: 25,5 
KgConsumo de Energia: 623 Watts/horaGarantia: 2 
AnosRegistro INMETRO - Vaso de Pressão: 
001743/2020Itens Incluso 3 Unidades de Bandejas em 
Alumínio Anodizado.Garantia de 2 anos após a data da 
compra. 

4 UND   

55 Avental odontológico plumbífero com protetor de tireoide 
76x60cm, periapical, em borracha plumbífera flexível e 
acabamento em nylon lavável com fechamento em velcro 

2 UND   

56 Biombo plumbifero revestido em chumbo, aço ou 
alumínio, espessura mm, reto - DescriçãoIndicado para 
proteção radiológica.- Especificações técnicasBiombo com 1 
mm pbModelo côncavo com visor plumbífero. Tamanho 180 
x 80 cm.Armação em aço com pintura em epóxi branco, com 
04 rodízios giratórios de alta resistência.Acabamento em 
polikroy (corino especial).cor:cinza claro.- Garantia12 meses 

2 UND   
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57 Cadeira Odontológica completa (equipo/sugador/refletor), 
comando pedal, cuba porcelana/cerâmica, unidade auxiliar 
01 ponta, seringa triplice, equipo acoplado pneumático, 
refletor multifocal, até 03 terminais, cabeceira biarticulada, 
Cadeira com estrutura construída em aço maciço, com 
tratamento anticorrosivo e revestida em poliestireno alto 
impacto, proporciona maior segurança, resistência e 
durabilidade ao conjunto.Base com debrum antiderrapante; 
dispensa fixação no piso.Caixa de ligação integrada 
otimizando espaço dentro do consultório. Apresenta o botão 
on/off localizado na lateral da base da cadeira facilitando o 
acesso do profissional.Altura mínima de 45 cm e altura 
máxima de 90 cm do assento ao chão.Braço de apoio para o 
paciente fixos com estrutura interna de metal. Três 
programações de trabalho com volta automática à posição 
zero. Encosto de cabeça anatômico, removível, bi-articulável 
e com regulagem de altura, com movimentos anterior, 
posterior e longitudinal e sistema de trava por alavanca. 
EQUIPO composto por 01 Seringa tríplice, 01 terminal com 
spray para alta rotação, 01 terminal sem spray para 
micromotor. Braço Articuláveis e com travamento 
pneumático, acionado por botão localizado sob o corpo do 
equipo na pega lateral proporcionando liberdade aos 
movimentos.Pedal progressivo para o acionamento das 
peças de mão nos terminais do equipo, o que possibilita o 
controle da velocidade e com acionamento em qualquer 
ponto do pedal.Seringa com Bico giratório, removível e 
autoclavável.Mangueiras Arredondadas, leves e 
flexíveis.Tampo Removível. Fácil de limpar. Garante mais 
praticidade e resistência à corrosão. UNIDADE DE ÁGUA 
com cuba Profunda, removível e com ralo para retenção de 
sólidos e cobertura para evitar respingos. Sistema que 
Permite a regulagem fina do fluxo de água.Possui 01 Suctor 
de saliva a ar (Sistema Venturi). Unidade de água e cuba 
rebatível em 90º, possibilitando uma ampla mobilidade que 
permite aproximação do auxiliar ao campo operatório. 
Reservatórios translúcidos de 800 ml para: Água das peças 
de mão, seringa tríplice e Bio-System* (*item opcional). 
REFLETOR COM Luz halógena. Espelho multifacetado com 
tratamento multicoating. Dupla proteção do espelho, em 
material resistente, transparente. Puxadores bilaterais em 
forma de alça que possibilitam isolamento, evitando o risco 
de contaminação cruzada. Cabeçote produzido em material 
resistente, com giro de 620º. Intensidade: 8.000 a 25.000 
LUX (tolerância +/- 20%). Mocho com Encosto anatômico 
com ajuste de aproximação proporcionando maior conforto 
ao profissional. Assento com elevação central. 
Rebaixamento das bordas anteriores, que permite agradável 
sensação ao sentar-se e facilita a hemodinâmica. Base com 
5 rodízios, banda de rolagem em poliuretano, com grande 
durabilidade. Proporciona excelente estabilidade e fácil 
mobilidade. Sistema de elevação do assento a gás através 
de alavanca lateral que permite maior facilidade e rapidez no 
ajuste de posições. Estofamento em material rígido e 
resistente, com revestimento sem costura, densidade 
adequada e anti-deformante material de fácil limpeza e 
assepsia. 

2 UND   
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58 Câmara Escura de revelação Odontológica, com 
iluminação: INDICAÇÃO:Utilizada em revelações de 
radiografias periapicais, interproximais e 
oclusais.CARACTERÍSTICAS:- Angulagem para entrada das 
mãos.- Fácil remoção das luvas para assepsia.- Visor acrílico 
destacável.- 4 reservatórios para líquido (água, removedor, 
fixador e água).- Não existem bordas retentivas, facilitando 
assepsia.- Material resistente a produtos químicos, ácidos, 
substancias alcalinas e detergentes.- Iluminação de led sem 
emissão de raios ultravioletas, sem danificar a película 
radiográfica.Corrente: 40 MA.Luz Led: 6000 candela.Bateria: 
9 V.Peso líquido: 0.820 Kg.Peso bruto: 1.150 Kg.Dimensões: 
340mm (comprimento) x 230mm (largura) x 230mm (altura) 

1 UND   

59 Compressor odontológico: Especificações técnicas: :: 
Reservatório 30 Litros:: Volume de Ar Aspirado 7,06 P.C.M. 
200lts/min.:: Pressão Máx. de Operação 120 Lbf/pol ²:: 
Número de Cabeçotes 1:: Estágio 1:: Pintura Interna Sim:: 
Regulador de Pressão Sim:: Acionamento do Motor Direto:: 
Isento de Óleo: Sim:: Ideal para consultório:: Dimensão do 
compressor C57 x L30 x A63 cm:: Peso 28,5 kg:: Potência: 
1,5CV:: Rotação: 1700 rpm:: Protetor Elétrico: Sim:: 
Voltagem: Bivolt 

2 UND   

60 Mesa auxiliar odontológica com 05 gavetas, estrutura em 
MDF, com revestimento melamínico, com rodizios 

6 UND   

61 Negatoscópio De 02 Corpos, Modelo Simples- Destinados 
A Simples Visualização Ou Para Fins De Diagnóstico De 
Imagens Analógicas Ou Digitais:Construído em chapa de aço 
inoxidável, com acrílico branco leitoso, botão liga/desliga 
lateral, fixador de radiografias inoxidável, bivolt através de 
chave seletora 110 ou 220V, ultilização em parede.Medidas: 
0,70mt (L) X 0,50mt (A) X 0,10 mt (E) 

2 UND   

62 Ultrassom odontológico com jato de bicarbonato 
integrado: possui caneta/transdutor do ultra-som 
autoclavável: possuicavitador: * Filtro de ar com drenagem 
automática.* Controle independente de fluxos de água e pó.* 
Sistema de limpeza dos condutores de pó.* Ultrassom com 
sistema piezoelétrico.* Peça de mão removível e 
autoclavável.* Alimentado externamente por uma rede de 
água e uma rede de ar comprimido.* Reservatório interno 
para armazenamento de pó de bicarbonato de sódio.* 
Dimensões Produto: 336mm x 180mm x 89mm.* Frequência: 
29 KHZ.* Potência: 35w* Bivolt.* Acompanha 3 Ponteiras 
Universais.* Garantia 12 meses 

5 UND   

63 LAVADORA ULTRASSÔNICA ATÉ 15 LT : quipamento 
utilizado para auxiliar na limpeza de peças ou partes, 
retirando toda sujeira e impureza encontrada na superfície e 
nas reentrâncias minúsculas e maisprofundas através de 
ultrassom, que consiste na transformação de energia elétrica 
em energia mecânica. Equipamento com gabinete e cesto 
em aço inoxidável e tampa em plástico transparente ou 
similar, com sensor de segurança, painel de comando com 
timer eaquecimento digital, frequência do ultra-som: 40 kHz, 
temporizador eletrônico microprocessado; fusível de 
proteção; descarga para líquidos; ciclo de 
trabalhoautomático; controle de tempo de trabalho indicado 
por leds; cuba em aço inox com capacidade mínima de 5 
litros. A alimentação elétrica será definida pela 
entidadesolicitante. 

7 UND   

64 BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV : Equipamento gerador de 
vácuo para diversas aplicações em ambiente 
hospitalar.POTÊNCIA / VAZÃO/ ESTAGIO: DE 0,5 A 2 HP/A 
PARTIR DE 3 CFM/ DUPLO ESTÁGIO 

7 UND   
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65 Tela de Projeção Retrátil Branca com Tripé-100 polegadas-
(2,0x1,50m):CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:Polegadas: 
100" (4:3)Formato: 4:3 (vídeo)Cor das bordas: PretaCor do 
produto: PretoVoltagem: não se aplicaConsumo (em 
funcionamento): não se aplicaCor da área de projeção: 
BrancaTecido: Matte White (verso preto)Medidas da área de 
projeção: 2,10 (C) x 1,60 (A) mMedidas do produto: 2,33 (C) 
x 8,3 (L) x 6,7 (A) cmMedidas da caixa: 235 (C) x 20 (L) x 12 
(A) cmAltura do Tripé: Até 2,80 mt.Peso do produto: 12.5 
KgPeso da embalagem: 12.5 K 

3 UND   

66 Otoscópio com luz LED com 5 espéculos auriculares: 
Para 02 pilhas médias Acompanham 05 espéculos 
permanentes de plástico, com diâmetros de: - 2,5mm - 
3,0mm - 3,5mm - 4,0mm - 8,00mm - Possui regulador de 
intensidade de luz Acompanha estojo 

10 UND   

67 Smart TV 32" LED HD L32S4900S com Conversor Digital 
Wi-Fi 3 HDMI 2 USB: Voltagem: Bivolt 

10 UND   

68 NEGATOSCOPIO INOX BIVOLT (1-CORPO): Chave 
liga/desliga: Duas posições Bivolt automático 127V/220V Cor 
do corpo: Branco Dimensões (cm): 35 X 7 X 45 Área 
iluminada (cm): 32 X 35,5 Peso: 2 kg Frequência: 50/60 Hz 
Lâmpada: LED de alto brilho Garantia: 1 ano 

11 UND   

69 SUPORTE PAPEL LENÇOL: Composição Aluminio. 
Diferenciais e benefícios - Acabamento em pintura 
eletrostática; - Fabricado em alumínio, leve, e resistente;- 
Adapta-se em qualquer ambiente; - O dispenser é de fácil 
instalação e pode ser instalado na parede ou na maca; - 
Suporte Papel Lençol 70 cm. tens inclusos 01 Suporte Papel 
Lençol 70cm Altura do produto (cm) 10,00 Largura do 
produto (cm) 70,00 Profundidade do produto (cm) 25,00 
Peso líquido (Kg) 0,300 Altura da embalagem (cm) 12,00 
Largura da embalagem (cm) 72,00 Profundidade da 
embalagem (cm) 27,00 Peso bruto com embalagem (Kg) 
0,350 Higiene e Conservação:Realizar limpeza com pano 
umidecido em sabão neutro. Garantia 3 meses Registro 
ANVISA/M.S. Isento. 

19 UND   

70 Infantômetro/Régua Antropométrica Madeira - 100CM 
Especificações Técnicas Régua Antropométrica 1m - 
Madeira Material: madeira maciça padrão marfim; Faixa de 
medição: de 0 até 100cm; Resolução: em milímetros; 
Graduação: 1 mm; Uso portátil, dispensa qualquer tipo de 
instalação. Ficha Técnica Comprimento: até 100 cm (1m) 
Material: Madeira maciça padrão marfim Modelo: Portátil - 
Infantil Itens Inclusos 01 Régua Antropométrica 1m - 
Madeira. nformações Garantia: 3 meses NCM: 90191000 

11 UND   
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71 DESTILADORA DE ÁGUA ODONTOLOGICA: O destilador 
de água consiste em um aparelho desenvolvido para 
obtenção de água pura . A água destilada é muito utilizada 
em laboratórios de pesquisa, preparo de soluções e diversos 
outros fins É pre-aquecida, entra em ebulição e a 
condensação produz a 
água pura, sem mistura com outras substâncias e micro-
organismos. O destilador de água é econômico e prático. 
Para uso em autoclaves de esterilização a vapor ou qualquer 
outra aplicação onde seja necessária a utilização de água 
destilada. O equipamento possui design moderno, fácil 
manuseio e não necessita instalação hidráulica. O baixo 
consumo de energia é outra característica importante, com 
ele é possível economizar até 35% nos gastos com água 
destilada. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: - Capacidade de 
reservatório de água destilada: 3,8 litros; - Capacidade de 
reservatório de água comum: 4 litros; - Duração do ciclo 
completo: 6 a 8 horas; - Voltagem: 220 V; - Frequência: 60 
Hz; - Potência: 600 W; - Consumo elétrico: 0,60 kWh; - 
Temperatura de trabalho adequada: 15º C a 40º C; 
- Cor: branca; - Certificação: CE; - Registro ANVISA: Isento; - 
Garantia: 1 ano. 
Embalagem c/ 1 destilador, 1 recipiente para água, 1 
reservatório para água com tampa, 1 filtro de carvão, 1 
bandeja de ebulição, 1 gabinete superior, 1 filtro e manual de 
instruções. 

1 UND   

72 CARRINHO DE HIGENIZAÇÃO HOSPITALAR 
COMPLETO: COM DIVISORIAS PARA AGUA COM 
ESPREMEDOR REFORÇADO E SISTEMA DE 2 ÁGUAS, 
LIMPA COM ECONOMIA DE ÁGUA E DE QUÍMICOS, 
FAVORECE A ERGONOMIA E A PRODUTIVIDADE. - A 
PRIMEIRA DIVISÓRIA RECEBE ÁGUA COM O AGENTE 
QUÍMICO PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA 
DIVISÓRIA SERÁ O RECIPIENTE DA ÁGUA LIMPA PARA 
ENXÁGUE DO O REFIL QUE EFETUARÁ A REMOÇÃO 
DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. 
- DIMENSÕES (CXLXA): 52X37X84 (CM) 
- PESO: 6,1 KG 
-1 BALDE DOBLÔ 30 LITROS (2 ÁGUAS) 
- 1 PLACA SINALIZADORA PISO MOLHADO 
-1 CABO DE ALUMÍNIO 1,40M 
- 1 GARRA EURO PLÁSTICA 
- 1 REFIL LOOP COM CINTA 320G 
CARRINHO DE HIGENIZAÇÃO HOSPITALAR COMPLETO: 
COM DIVISORIAS PARA AGUA COM ESPREMEDOR 
REFORÇADO E SISTEMA DE 2 ÁGUAS, LIMPA COM 
ECONOMIA DE ÁGUA E DE QUÍMICOS, FAVORECE A 
ERGONOMIA E A PRODUTIVIDADE. 
- A PRIMEIRA DIVISÓRIA RECEBE ÁGUA COM O AGENTE 
QUÍMICO PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA 
DIVISÓRIA SERÁ O RECIPIENTE DA ÁGUA LIMPA PARA 
ENXÁGUE DO O REFIL QUE EFETUARÁ A REMOÇÃO 
DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. 
- DIMENSÕES (CXLXA): 52X37X84 (CM) 
- PESO: 6,1 KG 
-1 BALDE DOBLÔ 30 LITROS (2 ÁGUAS) 
- 1 PLACA SINALIZADORA PISO MOLHADO 
-1 CABO DE ALUMÍNIO 1,40M 
- 1 GARRA EURO PLÁSTICA 
- 1 REFIL LOOP COM CINTA 320G 

3 UND   
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73 Suporte para soro, em aço inoxidável, pedestal com 
altura regulável: Base em quadripé de tubos 40x40mm de 
diâmetro, pesado, com rodízios giratórios de 42mm de 
diâmetro, com tubo de 22,22mm de diâmetro totalmente 
inoxidável, com 2 ganchos paralelos na extremidade superior 
e outros 2 ganchos paralelos à 50 cm abaixo dos 
primeiros.Altura fixa total 2,00 mt. 

25 UND   

74 Mesa auxiliar hospitalar com rodízios 40x40x80 cm /aço 
inoxidável 

8 UND   

75 Carro cuba de plálstico 430 L com estrutura metálica de tna 
plast é fabricado em polietileno de média ou alta densidade 
(PEMD OU PEAD) 

1 UND   

76 Notebook, intel core , tela de 15.6 polegadas, 4gb, 1terab, 
ultrafino, uhd, windows 

10 UND   
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO  

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 

PP-015-2021 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SAPEAÇU – ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA 
..........NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO: 

 

O MUNICIPIO DE SAPEAÇU – ESTADO DA BAHIA pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 13.696.257/0001-71 representado pelo Prefeito Municipal, Sr. George Vieira Góis, 

brasileiro, casado, CPF ...................., residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa ............................................... estabelecida na rua 

............................................nº  , Cidade – Bairro – CEP: ............. inscrita no CNPJ sob o nº. 

.................., neste ato representada por seu representante legal, o Sr. ............................................ 

inscrito no CPF nº. ...................... portador da CI nº. .................. expedida pela SSP/.... residente e 

domiciliado na rua ............................................................................................. doravante denominada 

apenas CONTRATADA, conforme o constante no Processo Administrativo nº. ......, doravante 

denominado “processo”, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal nº. 8.666/93 

atualizada, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

QUALIFICADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, NO INTUITO DE 

ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 

CONTRATAR EMPRESA, com as condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços 

apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias corridos, após a ordem de fornecimento, e a vigência do 

contrato é de 12 meses a partir de sua assinatura.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ (.........), estando incluso todos os 

custos diretos e indiretos na entrega do objeto licitado. 

O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo não superior a 15 (quinze) da entrega e atesto na fatura. 

§1º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua 

regularização por parte da CONTRATADA. 

§2º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 

acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.  

§3º O CONTRATANTE descontará da fatura, o valor correspondente às faltas ou atrasos na 

execução dos serviços/fornecimento ocorrido, com base no valor do preço vigente. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

204 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.017 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAUDE 

3.3.90.30.00  Material de Consumo 

FONTE: 02 

 

204 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.018 DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA ATENCAO BASICA DE SAUDE 

3.3.90.30.00  Material de Consumo 

FONTE: 14 
 

4 CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL RPPS 

210 CAPASERVIS – CAIXA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.050 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA CAPASERVIS – RPPS 

FONTO - 03 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

Não haverá reajustamento de preço. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no anexo I do instrumento convocatório e 

daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a: 

a) Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável 
pela perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem 
como para zelar pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre 
os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo bom 
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andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam 
corrigidas todas as falhas detectadas; 

 

b) Executar o fornecimento objeto deste contrato de acordo com as especificações ou 
recomendações efetuadas pelo CONTRATANTE; 

 

c) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 
humanos para execução completa e eficiente no fornecimento / serviços do objeto deste 
contrato; 

 

d) Zelar pela boa e completa execução do fornecimento contratado e facilitar, por todos os 
meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 
solicitadas; 

 

e) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços; 
 

f) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pela 
CONTRATANTE; 

 

g) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia 

própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços / 
fornecimento, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por 

caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

 

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

i) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 
a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, 
bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas 
aos serviços / fornecimento prestados; 

 

j) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora 
do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive 
indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, vales transporte, 
obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista e previdenciária, 
sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
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k) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 
visando à perfeita execução deste contrato; 

 

l) Adimplir os fornecimentos objeto do presente contrato no prazo e nas especificações e 
quantidades constantes no instrumento convocatório, visando à perfeita execução deste 
contrato; 

 

m) Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação da Prefeitura, 
mercadoria/produtos fornecidos fora das especificações do edital e da proposta 
adjudicada ou com defeito que impossibilite a sua regular utilização. 

 

n) O objeto deste instrumento contratual deverá ser entregue na em local definido pela 
Autorização de Compra 

 

o) O objeto deste instrumento contratual deverá ser entregue em embalagens lacradas 
vindas de fabrica; constando o prazo de fabricação e de validade dos produtos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 

a: 

a) Efetuar os pagamentos devidos, conforme estipulado no contrato. 

b) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 

incorretas. 

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de Execução do presente contrato será direto e o Fornecimento poderá ser parcelado de 

acordo com a Autorização de Compra. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO 

A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste Contrato, só poderá ser 

procedida através de Termo Aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto nos incisos e 

parágrafos do art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei n.º 8.666/93. 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, quando solicitado pela CONTRATANTE, os acréscimos ou reduções de até 25% (vinte 

e cinco por cento) nos serviços contratados e as supressões resultante de acordo celebrado entre as 

partes, em conformidade com o inciso II, art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à 

Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

        O recebimento do objeto se dará segundo a Lei nº. 8666/93, sendo certo que, esgotado o prazo 

de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, 

para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

        O recebimento definitivo do fornecimento, cujo valor do objeto seja superior ao limite 

estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no 

mínimo, 03 (três) membros.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no Decreto Lei nº 10.024/2019, 

com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 

do contrato, sujeitará  a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 

da infração, obedecidos  os  seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

III -0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

§1º A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando 

exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 

judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia à Administração se reserva o direito de 

descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 

imposta. 

§3º As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as previstas no Decreto 10024/2019 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA. 
 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 

em parte, sem a prévia e expressa concordância do órgão gestor deste contrato. 

Parágrafo Único - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será este 

ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento 

convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.  

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Sapeaçu - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Sapeaçu/BA,.......    de ........................  de 2021 

 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

_________________________________ 

CPF: 

_________________________________ 

CPF: 
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ANEXO VII 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PE 015-2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP- PE 015-2021 

 

O MUNICÍPIO DE SAPEAÇU/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 13.696.257/0001-71, com sede na Praça DA BANDEIRA, 176, CENTRO SAPEAÇU/BA, CEP.: 

45490-000, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, George Vieira Gois, brasileiro, casado residente e domiciliado na Rua ...... , Sn, Centro, 

SAPEAÇU/BA, CEP.: 44530000-00, CPF nº. ......., e do outro lado a empresa ...................., inscrita 

(o) no CPF/CNPJ sob nº ....................,estabelecida (o) na .........., nº ......, ........., ............, ........., 

..........  , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada (o) por Sr. .................. , 

brasileiro,  portador da Cédula de Identidade nº ......... - expedida pela ........, e, inscrito no CPF/MF nº 

............, residente e domiciliado na  Rua ..................., ................., doravante designado simplesmente 

FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE, NO INTUITO DE ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE 

MUNICÍPIO., conforme decisão exarada no Processo de Licitação nº SRP- PP 014-2021, para, nos 

termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
QUALIFICADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, NO INTUITO DE 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 
 

1.1. , classificados no Pregão Presencial nº. SRP- PE 014-2021, conforme especificações e 

condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e 
a estimativa das quantidades a serem adquiridos pela Administração, na medida das suas 
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necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, 
como se transcritas.  

 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é DE 12 MESES contados a partir da data da 

assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser 

convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas 

pertinentes. 

1.3. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros.  

1.4. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de 

que necessitar, até o limite estabelecido. 

1.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 

condições.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 

2.1. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, o(s) 

preço(s) do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso nas condições 

estabelecidas no ato convocatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade do Registro de Preços será até 12 meses, a contar da assinatura da 

presente Ata; 

3.2. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o 

vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 

CLAÚSULA QUARTA – DO REAJUSTE: 

4.1. O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos, a contar 

da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela 

Administração. 

4.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou 

taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
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4.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 

preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, desde que acompanhado de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, 

notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA: 

5.1. Os materiais/serviços serão entregues/prestados conforme descrição na AFM e recebidos por 

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o 

qual procederá à conferência, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Primeiro – O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo 

Município, todos os procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.º  8.666/93. 

Parágrafo Segundo – O Município rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 

fornecimento de material em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

5.2. O Fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade da entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o 

Município; 

5.3. Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente 

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências 

cabíveis. 

5.4. O prazo de entrega do material/serviço será de até 5 (cinco) dias, contados a partir da assinatura 

da AFM pelo Fornecedor.  

5.5.O fornecimento do material somente será considerado concluído mediante a emissão de atesto 

na Nota Fiscal, expedido pelo setor de recebimento de material, através do carimbo padrão.  

5.6. O prazo estabelecido no item 8.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e 

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.  

5.7. O Fornecedor se comprometerá em manter durante toda a execução deste instrumento, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 

6.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, atrasar 

injustificadamente o início do fornecimento, descumprir total ou parcialmente as obrigações previstas, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 

Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais:  

a) Advertência;  
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b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  

c) Suspensão de contratar com o Município por 05 (cinco) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO: 

7.1. A inexecução, total ou parcial, da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais previstas na Lei nº 8.666/93; 

7.2. A Fornecedora poderá rescindir administrativamente a respectiva Ata de Registro der Preços, 

nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93; 

7.3. Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, não cabe ao 

Município direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA OITAVA –  DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pelo Setor de Compras Municipal.  

8.2. Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente 

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 

comunicada para adoção das providências cabíveis.  

8.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Estado não eximirá o 

Fornecedor da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

9.1. O Fornecedor se obriga a proceder ao fornecimento do material, objeto deste instrumento na 

conformidade do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, 

independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

CLÁUSULA DECIMA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 

10.2 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

10.3. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

10.4. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, 

quando: 

I – o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, 

Autorização para Fornecimento de Material e Contrato; 
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II - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, 

por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 

10.5. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

10.6. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, juntando-se 

o comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.  

10.7. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da data da publicação.  

10.8. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por 

escrito, desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as 

exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

10.9. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do 

Fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Estado a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório e na presente Ata. 

10.10 Enquanto perdurar o cancelamento, novas licitações para a aquisição dos bens constantes do 

Registro de Preços poderão ser realizadas.   

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de SAPEAÇU, Estado da Bahia, para dirimir eventuais conflitos 

originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que possa ser. 

 

SAPEAÇU (BA), ....... de ........ de 2021. 

 

_________________________________ 

George Vieira Gois 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

 

____________________________ 

FORNECEDOR 
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AVISO DE LICITAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2021)

 
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº TP-003-2021 
 

Nº TP-003-2021 | OBJETO: REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA 
MATRIZ NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SAPEAÇU-BA. SESSÃO: 01/09/2021. HORÁRIO: 
14h00min. O edital na integra, presencialmente na sede da Prefeitura, poderá também ser retirado 
através do e-mail:    licitacao.sapeacu@gmail.com ou no site http://sapeacu.ba.gov.br.  
 
Sapeaçu, 10 de agosto de 2021. 
Áquila Silva dos reis Conceição 
Presidente da COPEL  
Decreto 23/2021 
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